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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Modifica-se o § 6º do Art. 56 do Projeto de Lei Nº 221/2023.
Art. 1º O parágrafo 6º do Art. 56 do Projeto de Lei Nº 221/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 6º. Não serão computadas, para efeito da taxa de ocupação e número total de pavimentos do embasamento, as garagens e acessos em pavimento semienterrado, com até o máximo de 2,00m (dois metros) acima do nível do solo em relação ao ponto médio da testada do lote."

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe a alteração da altura máxima permitida para garagens e acessos em pavimento semienterrado de 1,60m para 2,00m acima do nível do solo. Esta modificação é crucial para facilitar o acesso de veículos de resgate e bombeiros, que geralmente são de maior porte em comparação aos veículos de uso pessoal. A altura adicional proporciona a necessária margem de segurança para a circulação destes veículos em todo o embasamento do prédio, evitando obstáculos como vigas, transições de nível, e tubulações frequentemente localizadas abaixo do primeiro pavimento.

O ajuste na altura máxima contribui significativamente para a segurança das edificações, assegurando que, em caso de emergência, o acesso de veículos especializados não seja impedido ou dificultado por limitações estruturais. É uma medida preventiva que visa a proteção e o bem-estar dos ocupantes, além de estar alinhada com as melhores práticas de segurança e acessibilidade em edificações urbanas.

Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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